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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 839/13-04

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuiçõei que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Maria Auxiliadora Ribeiro da Fonsêca Silva - ME.
-

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Carvão

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua da lndependência, no 12, Nova Esperança, nas
coordenadas geográficas 03"04'30,9"S e 60'03'46,0'1"\Â/ (Datum SIRGAS 2000),
Manaus - AM.

FINALTDADE: Autorizar o depósito de carvâo vegetal.

Porrs-cralPor-rrrDoúI)EGRÂDIoon: Pequeno PoRTE: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DEsrA LtcENÇA: 03 ANos.

.\te nção:
. f,sta licença ó compostâ de 24 restrições e/ou condiçôes constantes no verso! cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel,
. Esta licenç, deve permanecer na localizâção da atividsde e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus. 3 I JAN r21

Rosa M Oliveira (leisstrer Juliano Marcos lente d€ Souzâ
Técnica Direto id€ nte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamãm
facebook-com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2123ô731
Av, Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Dez. cÉP: 69050-030 - Manaus/AM

ENDEREÇo nARA coRnospoxoÊrcr.r: Rua da lndependência, no í2, Nova Esperança,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.101 .594/0001-03 INscRrçÃo Esraourt-: 04.21 í .548-5

Foxr: (92) 99128-0937 E-uatl: mmcc_2006@hotmail.com

REcrsrRo No IP 
^ANII 

1012.0717 PRocEsso Ns: 136212023-70



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 839/13.04

l. O pedido de licenciamento e a Íespgctivâ concessào da mesma, só rea vatiaaae quanao publictd! Diário Olicial do Estôdo,
periódico regional local ou local de grâíde ciÍculâção, em meio eletÍônico de comunicasão nrantido pelo IPAAM, ou oos
muÍsis das Prefeiturâs e Câmaras Municip.is, confoÍme.Ít.24, dâ Lêi n'.3.7t5 de 24 dejulho de 20121

2. IdertiÍicâr i Áúêâ do êmpÍeendimerto com plsca, confoÍme modelo IPAAM.
3. A solicitaçào da renovação da Licença Arnbiertrl deveni ser requerida num píâzo minimo de 120 dia!, antes do

vencimenlo. conforme âí.23, da Lei o'.3-785 de 24 dejulho de 2012:
4. Á presente Licenç{ está sendo concedide com base nss informâções constantas 

'to 
proccsco tr"-l,ó2n0lr-70-

5. Toda e quahüeÍ modific.ção introduzid! no poj.to 0pós s emisseo ds Licença impücani m su! 8utomárica iovalidaçeo,
devedo s€a solicitldr nove Liceryá, com ônus para o inte,essado.

6. Esta Licença é válids apenâs p0ra a locâli"rçio, ltividade c finalidade constante na mcsmâ, devendo o inlcÍessado ÍequeÍçr
âo IPAÁM nova Liccnçr quaído houveÍ mudsnça de qualquer um d€stes itens. .

7. Esta Licençâ íâo dispcnsa € rem substitui nenhum documento exigido pela Legishçeo FedeÍrl, Estadual e Municipal.
8. Toda e qualquer modificação introduzidâ no prcjeto 8És a emissão da Licença podeÍá implicôr nâ sua automáticâ

invalidação. dcvendo sgr solicitlda nova Licença, com ônus para o tnteressldo.
9. Ests Licençr é válidr âpcnas para a locílizrçâo, atividade e fiírlidad€ conslante na mesma, d€vendo o interessado

comunicar ao IPAAM quando houver müdânça de quslquer um destes itens-
10. Estâ LiceDçâ neo dispens! e nem subíitui Íenhum documenro exiSido p€la Legislaçào Federal, Estadual e Municipal.
! l. Cümprir com as medidas de minimizaçâo dos impactos desc.itos no PÍojeto d€ ImplantaÇâo.
12. O ôÍmrzeísmento remporário dos residuos do cmpÍeeídimento deverá s€Í realiz.do em local apÍopriado e destinados.

confoíile Plano de Cer€nciamento de Residuos Sólidos - PGRS ,pÍovado pelo IPAAM, alé que sejs r€aliuda a desrinação
dos mesmos.

13. É pÍoibido o lançam€nto de Íesíduos iÍ natura, por tempo indeterminado, € su6 queima a céu abcÍto ou 9m recipiente§.
instâlações e equipam€ntos nào licenciâdos psrs essa finalidade oü em desacordo com o projeto aprovado.

14. Adotar o sistema eletrônico de conÍole de pÍodutos floÍestsis (sistema DOF) pará a entradâ e salds de matéria prima
Ílorestal, inclusive os residuos industÍiais (exceto seÍratem), iofoÍmando ainds: a) a convcÍsão de podutos Íloresüis por
rneio do processamenlo industrial ou pÍocasso scmimecalizado, Íespeiiando os limiles máximos de coeficiefie de
Íendimento volumétrico; b) a destimsio fual p 'à opeÍações que Íesultem íâ sâlds do pÍoduto ÍloÍestal do fluxo de
controle, mediante á sua utilizaçâo ou aplic8ção fm!|, ou pela trúsfoÍmâçâo em produto acabâdo pa.â efeito de atualização
contábil junto so Sislema DOF.

15. Qualquer pes.soâ, Íisica oujuridicâ, que explore, industrialize, beÍeficie, utilizc e consuma produlos e subpÍodutos floÍestais
esú obrigado a comprovar a legalidade de sua oÍigem (AÍ. l0 dâ Lei 2.416/96) devendo marter em arquivo na empresa o
romaneio dos produtos, DOF e respeclivâs Notas Fiscâis, alóm de mâÍter a mâléÍia prima organizad8 poÍ tipo e especie,
objetivando â rastêabilid8de e c.nferência duÍante as opeÍaçõ€s de monitordmento e fiscalização de forma a permitt o
rastÍeafiento dâ mâdeiÍa dcsde a sua localizrçào nâ florcstâ.

ló. O volume fisica dos pÍodulos florestais contrbiliztdos no Pátio deve seÍ uíra repÍes€otação fiel do s.aldo no sistema.
devendo o usuátio Í€alizâr o contÍole e mrrlteÍ anl8lizado os seus estoquea diaiarnente, s:endo 8 sdmitidâ vsriâção de até
loyo (dez poÍ ccnto) do voümc totâl em Btoque ou em ca.ga, estlndo ô usüário sujeito às sançôos pÍevistls ns iegislaçào
ambiental em crso de desconformidade entre os saldos contabilizados e as qu6nlidades dos estoques ílsicos existeotes-

17. Eventuais diverSências contábeis, inclusive protenienrcs de perdas residuais em t lnspoÍc ou armazenagern, incêndios,
intemÉries e outms, deverão ser imediatamente informadas ao óÍgeo ambienttl competenle que, mediaíte adlise do
méÍito, promoveÍá os d€vidos ajustes administÍativos, sem prejulzo de eventuais sânçôes admi0istmtivas cabiveis, cm çaso
de comprovada condutâ iregular por parte do usúrio.

18. Manter atuslizadas diali8mênt€ as tsbelas de Íomâneio, âpreseatrndo-âs aos óÍgÀos dnbientais competehtes durânte a§
vistorirs ÍecnicG e fiscalizrções.

19. Deverão constaÍ no romanoio no mínimo, pÍoduto, nome vulSar. esÉcie. esÍr€ssura, larguE, comprimento. üúínero de
p€§as. volume método co).
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Deverão, obrigaloriamente. acompanhaÍ o transpoíe dos produtos o DOF. Nota Fiscal e o romaneio para conl'erência pelo
destinatário, bem como de equipes de fiscalização.
A entÍadâ oü saida de maléria priÍna do empreendimento cujo transporte scjâ considerado econômica ou logisticamentc
inviável deveÍi ser devidamerte justifi cada.
Indicios de comercialização iÍegular de crcditos no sislema DOF conslâtados por meio de acompânhamento do sislema
DOF, monitommenlo rcmoto ou de vistoÍiaífiscslização podcm acaíelâr na suspensão do páiio.
Confirmados os indicios de comercializÀçào irÍegular de créditos no sislems DOF será procedido o cancelamento da
Licença Ambiental Unics - LAU
O detenlor e o responsável lécnico do empreendimentó se sujeitam às sançôes administrativâs oâ medida de sua

culpabilidade.

Produto Nome vülgâÍ Espe.ie Esp Larg. Comp N'de peças


